
Ata nº 027/2019-ORD

Ata da vigésima sétima sessão ordinária da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, 3º exercício, 2º período, da 8ª Legislatura Municipal. Aos quatro dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove, realizou a Câmara Municipal a sua vigésima sétima sessão ordinária do ano de 2019, em sua sala de sessões. Às dezessete horas e quarenta e sete minutos assumiu a presidência dos trabalhos o Vereador Wagner Tavares da Cunha - titular do cargo, terminando por formar a Mesa Diretora com o Vereador Dionardo Mendes da Conceição - Vice-Presidente, Vereador Márcio Clei Ferreira do Nascimento (nome parlamentar: Márcio do Nascimento) - 1º Secretário e Vereadora Rosicléa Heinzen Colombo (nome parlamentar: Rosinha Colombo) - 2ª Secretária. Procedida a verificação de presenças pelo 1º Secretário constatou-se mais as seguintes: Vereadora Antonia Aparecida Pereira de Souza (nome parlamentar: Renata Franco) e Vereadores Cicero dos Santos Silva, Gilberto Vieira de Melo, Milton Soares e Vereador Vanderlei Marcos Pulga Baioto (nome parlamentar: Vanderlei Baioto). Havendo quorum legal, o Presidente declarou aberta a sessão, agradecendo a presença de todos, seguindo-se o Momento Bíblico, sob a orientação da Vereadora Renata Franco. Dando início aos trabalhos, foi colocada em discussão e votação, após dispensa da leitura, a ata da sessão ordinária anterior, realizada em 29.10.2019, a qual foi aprovada sem retificação por oito votos. Na sequência foi lida a seguinte correspondência recebida pelo Legislativo: Ofício nº 450/2019/GAB, oriundo do Gabinete do Prefeito, em resposta ao Requerimento nº 154/2019. Não havendo Vereadores inscritos para falar no PEQUENO EXPEDIENTE e nem matérias a tratar, o Presidente deu início ao GRANDE EXPEDIENTE, determinando a leitura das matérias constantes na pauta, nesta sequência: PROJETO DE LEI Nº 077/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que altera e acrescenta dispositivos da Lei 1.822/2016, e dá outras providências, acompanhado de requerimento subscrito pelo autor, formalizado por meio do Ofício nº 452/2019-GAB, para tramitação da matéria em regime de urgência simples, que foi acolhido pelo Plenário por oito votos, sendo encaminhado à apreciação das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Educação e Saúde e Finanças e Orçamento, as quais dispõem de cinco dias cada uma após análise da assessoria jurídica. PROJETO DE LEI Nº 093/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que altera dispositivo da Lei nº 1.446, de 9 de novembro de 2006, e dá outras providências, que foi encaminhado às Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Educação e Saúde e Finanças e Orçamento, as quais dispõem de dez dias cada uma para emissão de parecer, após análise da assessoria jurídica. PROJETO DE LEI Nº 092/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo a desafetar, desmembrar e unificar a Rua Paraíba, entre a Avenida Lions Internacional e Rua Porto Velho, e outorgar instrumento de concessão de direito real de uso às entidades que menciona, e dá outras providências, que foi encaminhada às Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Obras e Serviços Públicos e Finanças e Orçamento, as quais dispõem de dez dias cada uma para emissão de parecer, após análise da assessoria jurídica. Na sequência foi lido do Ofício nº 1.097/2019, oriundo do Gabinete da Presidência do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, que encaminha o Processo nº 16.650-2/201, referente às Contas Anuais de Governo da Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis, relativas ao exercício de 2018. Nos termos do art. 223 do Regimento Interno, o Presidente encaminhou todo o processo à Comissão de Finanças e Orçamento que terá quinze dias para apresentar ao Plenário seu pronunciamento, acompanhado do projeto de decreto legislativo pela aprovação ou rejeição das Contas. MOÇÃO DE REPÚDIO Nº 001/2019, de autoria de todos os Vereadores, dirigida à CONCESSIONÁRIA ENERGISA MATO GROSSO, por intermédio de seus representantes, com cópia, a título de conhecimento, ao Sr. Mauro Mendes - Governador do Estado de Mato Grosso, ao Sr. José Eduardo Botelho - Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, ao Sr. André Pepitone da Nóbrega - Diretor-Geral  da  Aneel (Agência Nacional de Energia Elétrica) e ao Sr. Fábio Calmon - Diretor-Presidente da Agência Estadual de Regulação dos Serviços Públicos Delegados (AGER/MT), em razão da má prestação dos serviços concessionados em Campo Novo do Parecis, bem como aumento injustificado da tarifa, indicação de consumo exagerados e cobranças abusivas e indevidas. Também, acompanhava a matéria requerimento subscrito por diversos Vereadores, nos termos regimentais, para tramitação da mesma em regime de urgência especial, que foi acolhido pelo Plenário, sendo encaminhada à Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final para pronta emissão de parecer, para fins de inclusão da mesma na pauta da ordem do dia desta sessão. MOÇÃO DE APLAUSOS Nº 072/2019, de autoria do Vereador Marcio do Nascimento e demais Vereadores, dirigida às Professoras Erica Cristhina Castro de Oliveira, Juliana Possamai, Nedite Regina Dalavia Lopes, Priscila Gomes da Silva, Vilma Silva Pereira e Regina Guedes Ribeiro, em reconhecimento ao trabalho voluntário que estão desenvolvendo no âmbito do Projeto Agente Mirim, nesta cidade, que foi encaminhada à Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, a qual dispõe de dez dias para emissão de parecer. MOÇÃO DE APLAUSOS Nº 073/2019, de autoria do Vereador Gilberto Vieira de Melo e demais Vereadores, dirigida ao Engº Civil Weyghon Magnum Arruda Vieira, em reconhecimento e agradecimento pelo louvável gesto de doar o projeto de ampliação do Centro de Convivência da Terceira Idade "Reviver", que foi encaminhada à Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, a qual dispõe de dez dias para emissão de parecer. Esgotada a pauta do Grande Expediente, o Presidente concedeu a palavra aos Vereadores inscritos para fazer uso da TRIBUNA. Manifestaram-se, nesta ordem, os Vereadores Cicero dos Santos Silva e Márcio do Nascimento (com aparte do Vereador Wagner Tavares da Cunha). Na sequência o Presidente concedeu o intervalo regimental de quinze minutos. Decorrido o intervalo e havendo quorum legal, o Presidente declarou reaberta a sessão, primeiramente informando que foi retirado da pauta da ordem do dia, por ainda necessitar de análise das Comissões, o PROJETO DE LEI Nº 087/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que altera o Anexo I/A - Do Quadro de Vagas para o Centro de Referência de Assistência Social, vinculado à Lei nº 1.437/2016 e dá outras providências. Em seguida deu início à ORDEM DO DIA, constando da pauta as seguintes matérias: discussão única da MOÇÃO DE REPÚDIO Nº 001/2019, de autoria de todos os Vereadores, dirigida à CONCESSIONÁRIA ENERGISA MATO GROSSO, em razão da má prestação dos serviços concessionados em Campo Novo do Parecis, bem como aumento injustificado da tarifa, indicação de consumo exagerados e cobranças abusivas e indevidas, tramitando em regime de urgência especial, quorum do votação: maioria simples, acompanhada de parecer favorável da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. Em discussão, não houve a  manifestação de nenhum Vereador. Em votação, a Moção de Repúdio nº 001/2019 foi aprovada por oito votos, e será encaminhada a quem de direito. Discussão única da MOÇÃO DE APLAUSOS Nº 069/2019, de autoria dos Vereadores Milton Soares, Reanta Franco, Cicero dos Santos Silva, Gilberto Vieira de Melo,   Dionardo Mendes da Conceição, Wagner Tavares da Cunha e Vanderlei Baioto, dirigida à  Técnica de Enfermagem Sra. SILVANA ALVES CRESTANI - Socorrista do SAMU, e ao Condutor de Ambulância do SAMU - Sr. NELSON DE ANDRADE OLIVEIRA, pela ação rápida e precisa que resultou no salvamento do Sr. Élvio Ramão Gavilan, vítima de engasgamento, no dia 26 de setembro último, nesta cidade, acompanhada de parecer favorável da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. Em discussão, não houve a  manifestação de nenhum Vereador. Em votação, a Moção de Aplausos nº 069/2019 foi aprovada por oito votos, e será encaminhada a quem de direito.  MOÇÃO DE APLAUSOS Nº 070/2019, de autoria do Vereador Cicero dos Santos Silva e demais Vereadores, dirigida ao Chefe da Divisão de Planejamento e Fomento ao Turismo, aos membros do COMTUR - Conselho Municipal de Turismo, aos agentes do segmento turístico Aldeias Indígenas e agentes multiplicadores do turismo local (agências, guias e prestadores de serviços), abaixo nominados, em reconhecimento e agradecimento pelo trabalho em prol do desenvolvimento e fortalecimento da atividade turística no Município de Campo Novo do Parecis. Em discussão, não houve a  manifestação de nenhum Vereador. Em votação, a Moção de Aplausos nº 070/2019 foi aprovada por oito votos, e será encaminhada a quem de direito. Segunda discussão do PROJETO DE LEI Nº 056/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que altera dispositivo do art. 5º e 6º da Lei nº 1.974/2018, que estima a receita e fixa a despesa do Município de Campo Novo do Parecis para o exercício de 2019 e dá outras providências, tramitando em regime ordinário, quorum de votação: maioria simples. Em discussão, não houve a  manifestação de nenhum Vereador. Em votação, houve empate, registrando-se quatro votos a favor, dos Vereadores Vanderlei Baioto, Dionardo Mendes, Rosinha Colombo e Márcio do Nascimento, e quatro votos contrários, dos Vereadores Milton Soares, Cicero dos Santos Silva, Renata Franco e Gilberto Vieira de Melo, cabendo ao Presidente desempatar a votação, o qual votou pela aprovação do mesmo, resultando, portanto, em cinco votos a favor e quatro contrários, seguindo à sanção. Primeira discussão do PROJETO DE LEI Nº 034/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a outorgar permissão de uso gratuito à Associação Mototáxi Rodão e dá outras providências, tramitando em regime ordinário, quorum de votação: maioria simples, acompanhado de pareceres favoráveis das Comissões de Obras e Serviços Públicos e Finanças e Orçamento e parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final com proposta de emendas, com o seguinte teor: 1. a súmula passa a vigorar com a seguinte redação: " AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A OUTORGAR PERMISSÃO DE USO GRATUITO DE IMÓVEL URBANO À ASSOCIAÇÃO DOS MOTOTAXISTAS RODÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."; 2. o art. 1º, caput, passa a vigorar com a seguinte redação: " Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar Permissão de Uso de Bem Público, de forma não onerosa, à Associação dos Mototaxistas Rodão, pessoa jurídica de direito privado, constituída sob a forma de associação, inscrita no MF/CNPJ nº 11.693.773/0001-17, com sede na Av. Mato Grosso s/n, em Campo Novo do Parecis/MT, do lote urbano 03-C (três C) da área comunitária nº 27, lote 003, localizada na Av. Marechal Rondon, Jardim Primavera, deste Município, com 1.000 m² (mil metros quadrados), do Loteamento denominado "Patrimônio de Campo Novo do Parecis - Fase II", registrado em nome do Município na matrícula nº 14.542 do Cartório Rui Barbosa - 1º Ofício - de Registro de Imóveis - Títulos e Documentos." Também, acompanhava a matéria, requerimento subscrito por diversos Vereadores, nos termos regimentais, para tramitação da presente matéria em regime de urgência especial, que foi acolhido pelo Plenário. Em discussão, manifestaram-se os Vereadores Dionardo Mendes da Conceição e Cicero dos Santos Silva. Em votação, o Projeto de Lei nº 034/2019, juntamente com as emendas apresentadas, foi aprovado por oito votos, seguindo à sanção. Registre-se que foi adiada a primeira votação do PROJETO DE LEI Nº 080/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional especial no valor de R$ 500.000,00 e dá providências, motivada por pedido de vista do Vereador Milton Soares, nos termos do § 4°, art. 184 do Regimento Interno, que foi concedida pelo prazo de três dias, com anuência do Plenário, tendo como resultado seis votos pela concessão da vista, dos Vereadores Milton Soares, Renata Franco, Cicero dos Santos Silva, Dionardo Mendes da Conceição, Gilberto Vieira de Melo e Marcio do Nascimento, e dois votos contra a concessão da vista, da Vereadora Rosinha Colombo e Vereador Vanderlei Baioto. Esgotada a pauta da Ordem do Dia, o Presidente concedeu a palavra aos Vereadores inscritos para falar em EXPLICAÇÃO PESSOAL. Manifestaram-se a Vereadora Renata Franco e Vereadores Marcio do Nascimento e Vanderlei Baioto. Em seguida o Presidente agradeceu a presença e audiência de todos e convocou as Sras. e os Srs. Vereadores para a próxima sessão ordinária, a ser realizada no dia 11.11.2019, com início às 17:30 horas. Nada mais havendo a tratar, declarou encerrada a sessão às dezenove horas e quarenta e três minutos. Os diálogos e os pronunciamentos desta sessão encontram-se gravados e à disposição de quem possa interessar. A Secretária Geral da Câmara lavrou esta Ata, que lida e achada conforme, vai assinada por todos os Vereadores presentes.............................................................................
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